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PORTARIA N.º 02 DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 

 

“Nomeia Agente de Contratação, 

 Pregoeiro, Equipe de Apoio,  

Comissão de Contratação e  

contém outras providências”. 

 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

e a edição do Decreto Legislativo n.º 01, de 20 de janeiro de 2025: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CIPOTÂNEA/MG, Sr. Divanil dos Santos Moreira, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear o Servidor RÔNEI ALVES MOREIRA, para o exercício das 

atribuições de Agente de Contratação. 

 

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame será o Servidor RÔNEI ALVES MOREIRA, designado 

como Pregoeiro. 

 

Art. 2º - Para integrar a Equipe de Apoio ficam nomeados os seguintes 

Servidores: 

 

I - RAFAELA ALFENA DIAS 

II - IMACULADA DO CARMO BASÍLIO 

 

Art. 3º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, os seguintes Servidores: 

 

I - RÔNEI ALVES MOREIRA 

II - RAFAELA ALFENA DIAS 

III - IMACULADA DO CARMO BASÍLIO 
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Parágrafo único: A Presidência da Comissão será exercida pelo servidor RÔNEI 

ALVES MOREIRA, sendo designada suplente a Sr.ª RAFAELA ALFENA 

DIAS. 

 

Art. 4º - Pelo exercício das funções ora atribuídas, não serão concedidas 

gratificações ou acréscimos pecuniários de qualquer natureza. 

 

Art.º 5º - As atribuições dos Servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, encontram - se dispostas no Decreto Legislativo n.º 01, de 

20 de janeiro de 2025. 

 

Art.º 6 – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua Publicação. 

 

Publique - se e Cumpra - se 

 

Cipotânea, 19 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIVANIL DOS SANTOS MOREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Cipotânea/Mg. 
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